
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE!

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N' 55/2019-PMB

FOLHA

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 116/2019-PMB: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 55/2019-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO
MÉDICO DE JOSÉ DE JESUS MANOEL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NO

ROCESSO N° 0001687-74.2019.8.I6.005Q DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE
Wndeirantes-projudi

LNTERESSADA: SECRETARIA DA SAÚDE.

AUTUAÇÃO

N^ta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

24 de julho de 2019.

Imrcos

Presidenm da Conms^.de Licitação
/ Em EXercMio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Depai'tamento de Compras

limo. Sr.

^ ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Bandeirantes, 19 de Julho de 2019

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,
documentação necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SEREM FORNECIDOS AO TRATAMENTO MÉDICO DE JOSÉ
DE JESUS MANOEL, CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA ANEXO.

3050 ÍÍjSOò
g^AO f Cj iO^ Atenciosamente,

REGINA CÉLIA A^ÀRAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 —Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIl

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 19 de Julho de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para
instauração de procedimento para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
FORNECIDOS AO TRATAMENTO MÉDICO DE JOSÉ DE JESUS MANOEL,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

aWarOo

SECRÉTÁRIO MUN CIPAL DE ADMÍl^STRAÇÂO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457- Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ /^"dÍT

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 19 de Julho de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos portei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM FORNECIDOS AO
^ TRATAMENTO MÉDICO DE JOSÉ DE JESUS MANOEL, CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LÍNC/lVIA-RTINS

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafeel Proner, 1.457- Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTO

Estado do Paraná /íu.í^

Ofício /2019 Bandeirantes, 16 de Julho de 2019.

Venho peto presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um

Processo tendo em vista a aquisição de Medicamento ao qual será fornecido para o tratamento médica de José de

Jesus Manoel..

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosam^te^

Dãíáne Tomé'

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná
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ITEM

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES .

Estado do Paraná

Bandeirantes, 16 de Julho 2019.

DESCRITIVO

DESCRIÇÃO
Rivaroxabana, concentração: 15 mg, código BR 0412092,

UDF 199, caixa contendo 28 comprimidos.

QUANTIDADE

12

Dala/ie Torné
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo para a compra medicamento, para o tratamento médico de José de Jesus Manoel, pois
o mesmo foi solicitado pelo Ministério Público conforme processo 0001687-74.2019.8,16.0050
que segue em anexo.

Bandeirantes, 16 de Julho de 2019.

DaianeTomé

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



íl^ESv Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

Ofício u° 57/2019 - Assessoria Jurídica - VAS

- COM CÓPIA AO PREFEITO MUNICIPAL -

Bandciranlcs. 13 clc junho de 2019.

Senhora Secretária,

Tendo em vista que o Município foi judicialmente imimado no proccs.<<o 0001687-
74.2019.8.16.0050, encaminho o expediente para providências adiTiinisti"Uiva.s no sentido de
fornecimento do medicamento XARELTO 15 MG, para o tratamento médico de JOSÉ DE
JESUS MANOEL, vez que foi deferida liminar.

O prazo para a fomecimeniu é de 15 (Quinze) dias sob pciui dc mului diária de RS
500,00 (quinhentos reais).

Anexa segue a cópia dos documentos do processo.

Uma. Sra.

DAIANE FERNANDA DELA ROZA TOME

Secretária Municipal de Saúde
Nesta

i /. -
VfCIUS ALVES SCIIKRCH^ ' .

ADVOGADO

OAB/PR N" 61.358

Rua Frei Rafael Proiter n 1,457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 36.360-000



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

Ofício n" 58/2019 - Assessoria Jurídica - VAS

Bandeirantes, 13 dejunhode2019.

Senhor Prefeito,

Tendo em vista que o Município foi judicialmente intimado no processo 0001687-
74.2019.8.16.0050, encaminho o expediente para providências administrativas no sentido de
fornecimento do inedicamentQ^ARELTO 15 MG, ;para o tratamento médico dc JOSÉ DE
JESUS MAJVOEL, vez que foi deferida liminar.

O prazo para a fornecimento é de 15 (Quinze) dias sob pena de multa diária de RS
500,00 (quinhentos reais).

Anexa segue a cópia dos documentos do processo.

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Nesta

-VipííClÜS ^VEsfelERCH
/ ADV0C,^1)0

/ OAB/PR N" 61.358

Rua Frei RafaelPronern 1.457-Centro-Bandeirantes-Paraná
CEP: 86.360-000



PROJUOI • Processo: 0001687-74.2019,8.16.0050- Ref. mov. 22.1 • Assinado digllalmente porUrissa Alves Gomes Braga:l2719
06/06/2019: CONCEDIDA AANTECIPAÇÃO DETUTELA. Arq; Decisão

PODER JLDICJÁRiO DO ESTADO DO PAR/VNA
COMARCA DE BANDEIRANTES

JUIZADO ESPECl.AL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES - PROJUDI
Av. Eddina Mcncguel Rando , 425 - Biindcininics/PR- Fone: (43) 2112-0296 - C-ninii:

ba»-2vj-ii(H;Ij|)r.Ju5.br

Autos n". 0001687-74.2019.8.16.0050

Processo: 0001687-74.2019.8.16,0050
Classe Processual: Procedimento do Juizado E.special Cívei
Assunto Principal: Obrigaçãode Fazer/ Não Fazer

Valor da Causa: R$3.600,00
Polo Ativo(s): • JOSE DE JESUS MANOFL

Polo Passivo(s): • Município de Bandeirmites/PR

1. Traia-sc de ação de obrigação de fazer proposta por JOSÉ DE JESUS MANOEL, em face do
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, visando a antecipação dc tutela, para o fim de ordenar o réu a
fornecer o medicamento "XarcUo 15mg", enquanto dele nccc.ssitar.

Consoante disposto na exordial e documentos que a acompanliain, o autor c portador dc "Fibrilaçâo atrial
(CID 10-1.48)", sendo que, pelo médico responsável, foi prescrito ouso do medicamento "Xareito 15 mg"
para o conu-ole da patologiaque o acomete.

Afirma, ainda, que buscou, junto à Secretaria de Saúde do Município o fornecimento gratuito do aludido
medicamento, que lhe foi negado.

Destarte, considerando as alegações do autor dc que não dispõe dc recursos para adquirir o medicamento,
de forma particular, requer sejam deferida a antecipação dos efeitos da tutela, impondo ao réu o
fornecimento do referido fánnaco.

Com vistas dos autos, o Ministério Público manifestou-se favoravelmente à antecipação dos efeitos da
tutela (mov. 19.1).

Decido.

2. Conforme se extrai do art. 300 do Código de Processo Civil, o juiz poderá conceder tutela dc urgência,
compreendendo a tutela antecipada c a tutela cautclar, -quando houver elementos que evidenciem a
probiihitidade do direita e operigo de dano ou risco aoresultado útil do processo

Para demonstrar a probabilidade do direito, é necessário, segundo Marctis Vinícius Rios Gonçalves, que
o requerente convença ojuiz de que asalegações são plausíveis, verossímeis eprováveis (...) eque esse
direito aparente merecer proteção (Direito processual civil csquematizado. 6 ed. São Paulo: Saraiva.
2016, p. 365).

Além desse requisito, referida norma processual exige ainda a presença de um dos requisitos aiiemativos,
sendo estes o fundado receio do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.

Por fim, há ainda que se observar o impedimento dc sc conceder a antecipação dc tutela quando houver
perigo dc Irrcverslbllidade dos efeitos do provimento antecipado -//cWcií/h/h in mora inverso.

Inicialmeinc, saiienie-se que, não obstante o art. 2" da Lei n" 8.437/92 estabeleça que a concessão da
liminar deva ser precedida de notificação prévia da pessoa Jurídica de direto público para se pronunciar no
prazo de 72 horas, prevalece o entendimento doutrinário e jurisprudência] que tal dispositivo deve ser
mitigado em situações excepcionais, com base no princípio da proporcionalidade, uma vez que não se
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0.6/06/2019: CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Arq: Decisão

afigura razoável a observância dessa disposição em situações peculiares em que esteja caracterizado o
risco efetivo de que seu cumprimento ocasione o perecimcnto do direto pleiteado. Neste sentido, o
seguintejulgado;

•'PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
TRATAMENTO MÉDICO. IDOSO. DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL,
LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CONFIGURAÇÃO.
PRECEDENTES DO STF E STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
[..,] 3. Excepcionalmente, o rigor do disposto no art. 2° da Lei 8.437/92 deve ser
mitigado cm face da possibilidade de graves danos decorrentes da demora no
cumprimento da liminar, especialmente quando sc tratar da saúde de pessoa idosa
que necessita de tratamento médico urgente. 4. Dcsprovimento do recurso especial."
(STJ, REsp 860840/MG, Rcl. Min. DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 20/03/2007, DJ 23/04/2007 p. 237),

No presente caso, constata-se a presença de uma situação excepcional, visto quese realizada a notificação
prévia do Estado do Paraná, até a apreciação do pleito limin.nr, o dano poderá restar efetivado, com sério
prejuízo à saúde e dignidade do interessado, razão pela qual, passa-se á análise da tutela antecipada
pleiteada, sem a prévia oitiva do demandado.

O direito à saíidc constitui garantia fundamental expressamente previsto nos arls. 6" e 196, ambos da
Constituição da República, e demanda, desde logo, o corre,spondente resguardo. A partir dessa premissa,
vê-se que o fornecimento de medicamentos/materiais/procedimeiuos compete solidariamente à União, aos
Estados e aos Municípios, até porque a nonna contida no art. 196 da Lei Fundamental da República
vale-se da expressão genérica "Estado", na qual afiguram-se englobados tanto a União como os Estados
Federados e os Municípios.

A solidariedade imposta pela interpretação do texto constitucional, destarte, implica na possibilidade de o
cidadão ajuizar a ação competente contra qualquer umdos cnics Icderados, a fim de resguardar seu direito
constilucionnlinentc garantido.

Consignc-se, ouirossim, que não prospera o argumento do Poder Executivo, comumente sustentado, no
sentido de que os medicamemos/materiais/procedimenlo.s não poderiam serfornecidos em decorrência dc
não existir disponibilidade na rede pública e estarem íbrn da lista indicada pelo SUS.

Ora, referida circunstância não serve de justificativa para que qualquer ente da Federação - aqui
representado pelo Estado do Paraná - se exima de fornecer o medicamento solicitado, vez que, além dc a
norma contida no art. 196 da Constituição Federal estabelecer que a saúde é direito de todos e dever do
Estado (em sua acepção genérica), competindo-lhe. em razão disso, a obrigação de zelar pela integridade
física e mental dc seus cidadãos, o medicamento postulado, afigura-se imprescindível à manutenção da
saúde c da qualidade de vida da parte interessada.

Saliente-se, ainda, que, tratando-se de pessoa idosa, as disposições do Estatuto do Idoso devem ser
atendidas, especialmente quanto à absoluta prioridade na efetivação dos direitos à vida e à saúde - arts. 2°
e3", da Lei n" 10.741/03.

Por certo, consoante esclarecem os relatórios médicos que instruem a inicial, o autor é portador de
"Fibrilaçâo airial (CID 10-1.48)", necessitando, para .seu tratamento, do uso contínuo do medipamento
"Xarelto 15 mg", sendo insuficientes os medicamentos fomecidos gratuitamente pelo Sistema Único de
Saúde.

Atente-se que a nomia contida no art. 196 da Lei Fundamental da República, caso a antecipação de tutela
fosse indeferida, converier-se-ia em promessa constitucional inócua, que, dentre outras graves
conseqüências, permitiria ao Estado furtar-se da obrigação de garantir à população o direito à vida e a
dignidade, previstos no art. 5®, capul, da Lei Fundamental da República.

Diante deste panorama, a verossimilhança das alegações se materializa pelos exames e relatórios médicos.
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juntados na iniciai (movs. 1.6/16.3), e encontra alicerce na própria Lei Fundamental da República.
Ademais, a CF/88 consagra que a saúde deve ser assegurada mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e dc outros agravos, e ao acesso universal c igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Em caso semelhante:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PLEITO
DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DENOMINADO
RIVAROXABANA 20MG - XARELTO 20MG. MEDICAMENTO NÃO PREVISTO
NOS PROTOCOLOS CLÍNICOS.IRRELEVÂNCIA, ÍNOCORRÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA RESERVA
DO POSSÍVEL. DIREITO DO INTERESSADO DEVIDAMENTE
COMPROVADO. RECEITUÁRIO MÉDICO CAPAZ DE COMPROVAR A
NECESSIDADE DO TRATAMENTO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. {HPR - 5" C.
Cível - ACR - 1288405-6 - Umuarama - Rcl.: Edison de Oliveira Macedo Filho -
Unânime - J. em: 09/12/2014)

APELAÇÃO CiVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE
ANTECiPAÇ.ÃO DA TUTELA. FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO
RIVAROXABANA 20MC (XARELTO 20MG) A PACIENTE PORTADORA DE
TROMBOSE VENOSA PROFUNDA. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.
PRELIMINAR. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO COMPETÊNCIA DA
UNIÃO PARA INCORPORAR NOVAS TECNOLOGIAS NA ÁREA DE SAÚDE.
NÃO COLHIMENTO. INCORPORAÇÃO DA UNIÃO AO POLO PASSIVO DA
AÇÃO. CONDUTA MERAMENTE PROTELATÓRIA.MÉRITO. l) NECESSIDADE
DE ATENDIMENTO AOS PROTOCOLOS CLÍNICOS. PEDIDO DE
FORNECIMENTO DE TRATAMENTO FORA DOS PROTOCOLOS E LISTAS DO
SUS. DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA RECOMENDAÇÃO 01 DO
COMITÊ EXECUTIVO DA SAÚDE - PARANÁ. NÃO ACOLMIDA.NO CASO
ESPECÍFICO, DIANTE DA COMPROVADA NECESSIDADE DA DISPENSAÇÃO
DO MEDICAMENTO, PREVELECE A GARANTIA AO DIREITO A SAÚDE EM
DETRIMENTO DAS ORIENTAÇÕES DOS PROTOCOLOS CLÍNICOS. 2)
AFRONTA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS
DEMOCRÁTICO, DA SEPARAÇÃO DE PODERES, DA RESERVA DO POSSÍVEL
E DA LEGALIDADE. TESES NÃO ACOLHIDAS. O DIREITO À SAÚDE ESTÁ
CONSAGRADO COMO DIREITO FUNDAMENTAL NA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL EM SEU ARTIGO 196, QUE IMPÕE AO PODER PÚBLICO O
DEVER DE GARANTIR ESTE DIREITO. A TEORIA DA RESERVA DO
POSSÍVEL NÃO DEVE PREVALERCER SOBRE A GARANTIA DO DIREITO
À SAÚDE.ENUNCiADO 29 DA 4" E 5" CÂMARAS CÍVELS.RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA .MANTIDA. (TJPR - 4=' C.CÍvel - AC
- 1315733-4 - Xambrc - Rcl.: Maria Aparecida Blanco dc Lima - Unânime - J. cm:
12/05/2015)

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. PLEITO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO
DENOMINADO RIVAROXABANA (XARELTO) 20MG. NECESSIDADE DO
INTERESSADO COMPROVADA. OBRIGATORIEDADE DE
FORNECIMENTO POR PARTE DO 2 ESTADO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO "A QUO" EM SEDE DE REEXAME
NECESSÁRIO. (TJPR - 5" C. Civel - RN - 1489366-2 - Região Metropolitana de
Maringá - Foro Regional de Marialva - Re!.: Edison de Oliveira Macedo Filho -
Unânime-J. cm: 29/03/2016)
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Por fim, afigiira-sc fundado o receio da ocorrência de dano irreparável ou de dificil reparação,
considerando a proteção à vida, a saúde e a dignidade do idoso, vez que do ato pleiteado pode resultar a
ineficácia do provimento judicial, caso concedido somente ao final.

3.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar ao MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES o fornecimento do medicamento "Xarello 15mg" ao autor JOSÉ DE JESUS
MANOEL, consoante relatório e exames médicos (movs. 1.6/16.3), devendo a liminar ser cumprida no
prazo de 15{quinze)dias, sob pena de multa diária de RS 500,00 (quinhentos reais) em benefício da parle
interessada, nos tennos do.s arts, 497 e 537 do Código de Processo Civil, sem prejuízo das demais sanções
civis, penais c administrativas cabíveis.

4. Intimc-sc o Procurador do Município de Bandeirantes/PR para que cumpra tal decisão (liminar), no
prazo acima fixado, visando celeridade ao caso.

5. Considerando inadmissível a autocomposiçâo no presente caso, visto que os Procuradores dos entes
públicos demandados não possuem autorização normativa para conciliar e transigir nas demandas
relacionadas a Direito de Saíide, exigência esla que decorre do princípio da legalidade (artigo 37, CF),

^ entendo ser dcsiicces.sária a designação de audiência dc conciliação prevista no rito da Lei n" 12.153/09.

Deste modo, dispcn.so a realização da audiência dc conciliação, firme nos princípios da economia e da
celeridade processual (art. 5", LXXVIII, CF), bem como no novel dispositivo previsto no inciso II, do §
4", do art. 334, do Código de Processo Civil, que autoriza a dispensa da audiência dc conciliação quando
não se admitir a autocomposiçâo.

6. Após, cite-se os réus para, no prazo de 30 (trinta) dias, ofertarem resposta a presente ação (art. 7", Lei
n" 12.153/09).

7. Compra-se cnm urgência.

Bandeirantes, 06 dc junho dc 2019.

Larissa Alves Gomes Braga

Juiza de Direita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

Estado do Paraná f

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Venho por meio deste, informar que foram recebidos orçamentos de empresas do
município, onde as mesmas teriam interesse em participar do processo para a aquisição do medicamento
que segue em anexo, em análise do menor preço fornecido, notamos que o preço proposto está
condizente com a média ponderada do site httD://www.saude.Qov.br/aestaQ-do-sus/economia-da-
saude/banco-de-precos-em-saude, lembrando que, não houve treinamento com relação às mudanças em
processos, onde estamos realizando os mesmos conforme algumas orientações.

Bandeirantes, 16 de Julho de 2019

Daíane Tomé

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



DROGAMAIS

Razão: C H MORETO & CIA LTDA ME

CNPJ: 19221783000161

BANDEIRANTES 09 JULHO DE 2019

ORÇAMENTO

PRODUTOS

XARELTO15MG C/28CP

VALIDO POR 12MESES

ÜNIO PREÇO ÜNIT

1 R$ 199,00

PREÇO TOTAL

R$ 199,00

TOTAL: R$ 199,00

19.221783/0001-61
C. H. MORETO

& CIA LTDA . ME
, ROAEURÍPEDESMESQUITAROORlGUES.IOlu
I rtMTRO-CEP BANDEIRANTES-PR

RESPONSÁVEL: CARLOS HENRIQUE MORETO



f r; ^

vv • •'
ivrt? ,



16/07/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO 0= iriSCRlÇAO
19.221.783/0001-61

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 22/10/2013

RCME EMPRESARlAl.

C. H. MORETO &CIA LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA]

SAUDFARMA

PORTE

DEMAIS

cOdioo e descrição oa atividade econômica principal
47,71 •7-01 •Comárcio varejista do produtos farmacãutlcoSi sem manipulação de fórmulas

COniGO E DESCRIÇÃO DftS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARWS
47.73-3'00 • Comércio varejista do artigos médicos e ortopédicos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos do perfumaria a de nigione pessoal
47.29-6-99 • Comércio varejista do produtos alimonticlOB em geral ou especializado em produtos allmenticlos não
especificados anierlormonto

CCOIGOE UESCRICAO OANATUREZA JURIOlCA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOUnO

R EURIPEDES RODRIGUES

NUMERO

1010

I COMPLEMENTO

UFP

86.360-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRItODiSrRITO

CENTRO

I ENTE PEDERATIVO RESPONSÁVEL lEPR)

SITUAÇÃOCADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SfTUAÇAO CADASTRAL

SnUAÇÀOESPECl.M

MUNtClPIQ

BANDEIRANTES

TEIEPONE

(43) 3538-1282

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/07/2019 às 07:30:13 (data e hora de Brasília).

DATA DASrrUAÇAOCADASTRAL

22/10/2013

•ATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

J L Prapa'̂ '"
I, I para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para iiifomiações sobre política de privacidade e uso. clique aqui.
Atualize .sua páttina

hltps://wv/w.receita.fazcnd3.gov.br/pessoajuridica/cnpJ/cnpjreva/CnpJreva_CofnprDvante.asp



16/07/2019 Consulta Quadro dô Sócáos e Administradores - QSA

Consulta Quadro de Sócios c Administradores - QSA /

CNPJ: 19.221,783/0001-01 '
ílOME EMPRESARIAL; C. H. MORETO & CIA LTDA
CAPITAL SOCIAL; R$ 200.000,00 (Duzentos mit rsaisj

OQuadrade Sócioso Admln!sira<lorcs(QSA) conslantfl da base de dados do CadeatreNacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 6 o sogUInte:

Nome/Nome Empresarial; CARLOS HENRIQUE MORETO

Qualíflcação; 4S-Sócio-Adminislraasr

Nomo/Nome Emprasarial: PAULO FELIPE MORETO

Qualificação;

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação;

Nome/Nome Emprasarial:

Qualificação;

49-SôDO-Adrninlstraflflr

NATALIA DANIELE OE OLIVEIRA MORETO

THAMIRISfMYARA aONACfN fHORETO

para informaçócs relativas ã participação no QSA, acessaro E-CAC oom certificado digital ouoomparocot a umaunidade da RFB.

j^ÇtniMo no dia 18/07/2019 âs07:30 (oatá ebors deerasilia).

htips;V/i«ww.receila.fazenda.gov.br/pessoajuridlca/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_{!sa.asp



BANDEIRANTES, 09 DE JULHO DE 2019.

vaLe verde

ORÇAMENTO DE PRODUTOS E MEDICAMENTOS:

Conforme solicitado, atendemos a tomada de preços.

Paciente; JOSÉ DE JESUS MANOEL

Medicamentos:

QTD

1 CAIXA

MEDICAMENTO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

XARELTOlSmg De R$ 282,21 por R$209,90
C/28COMP RS 209,90

Atenciosamente,

Ftavianny M. P. Gonçalves {sub Gerente)

í3.5o5.4G0/CG^

AV. vOfvifjií"-;; j,*

CENTRO. FOWc: <13) iã-.

íJ-aíJiiMiwí-aíiJDEjfi/.rr:



Comprovania de Inscrição e de SituaçãoCadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, sehouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

NUMERO OE INSCniÇAO

78.935.400/0020-49

FILIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

IFARMÁCIA VALE VERDE LTDA

TITULO DOEST/.3ELECIUENT0 (NOME DEFArJTASlAl
FARMACIA VALE VERDE LOJA 20

C0Pl30E0esCRlÇ•^^ DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL . - . ,j. ,
47.71-7-01 •Comòrclo varejistado produtos farmacêuticos, sem manlpuinçao doformulas

CODlCO E OESCRICPO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.29-6-02 - Comércio varejista da mercadorias om lojas doconveniência
47,71-7-02 •Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação defórmulas
47 72-5-00 •Comércio varejista decosméticos, produtos do perfumaria e dehigiene pessoal
86.50-0-99 •Atividades de profissionais da áreade saúde nãoespecificadas anteriormente

CODIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2- Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV COMENDADOR LUIZ MENEGHEL

CE"

! 86.360-000

BAIRRO'DISTHITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LOJA20@VVERDE.COM.BR

I E^fTE FEDERATIVORESPONSAVELlEPR)

NUMERO

281

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3372-6868

pome

DEMAIS

SlTUAÇAO CADASTRAL

' ATIVA

DATA DASITUAÇAO cadastral
I 23/04/2008

MOTIVODE SlIUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECLU

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido nodia 16/07/2019 às 07:32:25 (data e hora de Brasíila}.

Voltar

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Página; 1/1

I i_ PrepararPagina
^^ para Impressão

ARFB agradece asua visita. Para infomiaçõcs sobre política de privacidade euso, çiiçiuogMi.
Aiiiali/ü .sua página

https://vAvvi(.rec0lta.fazenda.gov.br/pessoajurldlca/cnpj/cnpjrBva/Cnpjreva_Comptov8nte.asp



mik \ms

FARMACIA SANTA INES

CNPJ: 12.079.366.0001-87

Av. Comcndadur Luiz Mcncghcl, 737
Balnxi: Centro

•l"ele-Comercial: (43) 3542-4050
c-mail: s(gaminarano@hotmail.com.br

lE; 9052280564

Bandeirantes-PR

CEi»; 86360-000

Tele-Fax (43) 3542-3021

QUANT. DISCRIMINAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
XARELT0 15mgC/28 282,21

Oi^mento válido por 15 dias.

Atenciosamente. Fármácia Santa Inês
CNPJ 12.0'í)

35í|..'2-4050
"V- p y ^
—-'^SmAciasanta inês

ALINE POSSINELLI

Bandeirantes, 09 de julho de 2019.

282,21



16Í07/2019 Comprovante da Inscrição e do Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Juridica e, se houverqualquer divergência, providencie Junto à
RFB a sua atuaiização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovanteé a declarada pelo contribuinte.

KUMEnODE INSCRIÇ^

12.079.366/0001-87

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO]
CADASTRAL

EWPRcSARIAl.

S T GAMMARANO & CIA LTOA

TttUuO UO ÊSTAOELECtMENTO (NOME 0£ FANTASIA)

FARMACIA SANTA INES

CODJGO E UESCUiÇãOda atividade econOvica principal
47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, som manipulação dc fórmulas

CÜDlGO c QESCHIÇ.\0 DASATIVIDADES ECOUClMlCAS 5ÊCUNDAnu\S
Não informada

CODlGO £ DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 1 NÚAIERO | COMPLEMENTC
AV COMENDADOR LUIZ MENEGHEL 737

I COMPLEMENTO

CE»

86.360-000

I ENDERECOELcTRÔNlCO

BAIRROíOlSTRfTO

CENTRO

I ENTEfederativo RESPONSÁVEL (EFR)

município

BANDEIRANTES

TELEFONE

{43} 3542-40SO

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇAÕCÃDASTRAL
I02/06/2010

MOTIVO OE SlTUACAO CADASTRAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/07/2019 às 07:33:10 (data e hora de Bras(lta).

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página; 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

_i Preparar Página
. para imprgsaác

ARFB agradece a sua visita. Para informações sobre poliiica dc privacidade e uso, gJiguç^ui.
.Aiiiali/u sua página

https://www,recaita.íazend3,gov,bf/pessoaiuridica/cnpj/cnpjrev3/CnpjrBva_Gomprovante.asp



6/07/2019 Consulta Quadro daSócios a Adminislradotes - QSA

Consulta Quadro de Sócios a Administradores - QSA

CNPJ: 12.079.366/0001-87
NOME EMPRESARIAL S T GAMMARANO & CIA LTDA
CAPiTal SOCIAL; RS 15.000,00 (Quinze mil reais)

OQuadro deSócio» oAdmlnlslradof»»(QSA) constante dabase dedado» doCadaauo Nacional doPosaoo Juridica (CNPJJ 6 osegulnlo:

NomotNomo Emprosorlal: FERNANDA HB-OISA CESCO TORREGIANI

auallllcação: 49-Súao-AdiTunisirador

Nomo/Nome Emprasarlai: SH1RLEY TORREGIANI GAMMARANO

auallficscio: 22-Sã<do

Para Intormnçõee rolallvss kpaniolpaçSo ntj QSA. acessar oE-CAC e.om eánilleado digital ou comparecer• uma unidade da RF8.
Emillüuno a>e IS/OTIZOIS as 07:3) (dDiaohota da Srssiliaj.

hitpsi/Avww.receita.fazenda,gov.br/pessoajuridrc3/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_qs3.asp

I L Ff*»'"'
r .j .pv»''apeast<-



BPS Banco da PreçosemSaiído

Ministério (38 Saúde

Secretaria Execuiliva
Departamento de Ecnnomia da Saúde, investimentos e Oesenvolvimenio
CtKfOortação Gorai de Economia da Saúde

—, BPS • Banco de Preços em Saúde

Sogundo-talra 1S Julho 2019 15:23

ITENS

UNIOADEOEFORNEClUENTO CENBtIÇO

OalA da Compra 01102/2019 á ISIdTrZOlS

DADOS DO ITEM FABRICANTE/FORNECEDOR

Usuário. FERNANDA DO CARMO DA SILVQRA

DADOS DAMSTITUIÇAODADOS OA COMPRA

MOOAUDADECÓOiSO UNIOADEOE --A.én.rr. QATA DATA TIPO cARBwauTF FOOueí-enoB NOIKOA município uf QTOITENS PREÇO CMEO-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDÍÂQP DESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO COMPRA INSERÇÃO COMPRA FORNECEDOR (nsTITUIÇAO COMPRADOS UNITARIO REGULADO CMEO PONDERADA

eR04120 RIVAROX/^ANA.

92 CONCENTRAÇAO-15MG

BROálíO RIVAROXABANA,
92 .CONCENTRAÇAO:1SMG

BR04120 RIVAROXA8ANA.
92 CONCENTRAÇÃO 1SMO

BtW(20 RIVAROXABANA.
92 CONCENTRAÇAO:1SMG

CM HOSPITALAR MUNICÍPIO DE SANTA CRUZCOMPRIMIDO NSo 09«4/2tll9 Pregão 3(M>4/2019 J RAVER S.A 7?f,A^^ SANTA CRU2 00 RIO SP 780
OOmOPAROO PARDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

2SÍS3S019 t^esee OS/DSOOIB J

07m2CT19 00030019 J

navpprsa CM HlíSPITALAR MUNICÍPIO DEBAYERSA PEDERNEIRA SP 1000

-u„QBp,rAlA» MUNICÍPIO DE SANTA RITABAYERSA "7;!,'"^'* SANTA RITA DO DO PASSA SP
PASSA QUATRO QUATRO

NSe áVÓ2íai9 03/002019 J BAVER SA CMMOSPITALAR MUW^PIOOE gp jj

(61) 3315-3990 bp8@MiKl«.gov.br
(61) 3315-3991 www.saude.gov/baneo

6,6200 6,8211 07/2018 S4743

Mlnlslánoda

Saúde

~Pàgíl?1dE$



BPS Banco doProços omSaúde

Ministério da Saúdo
Sccrelatia Exccultiva

Oapartamento de Economia da Saúde, Investimentos e Oesertvofvimertlo
Coordenação Geral do Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Sogunda-lsiia tS Julho 2019 15 ZJ

BPS

UsuSno FERNANDA DO CARMO OA SILVEIRA

DADOS DO ITEM DADOS DA CMPRA DADOS DAinstituição
FABRICAKTEÍFORNECEDOH

OESCRK^DCATMAT OENÉRKTO FORNECEDOR cSÍPpSÍS^S dSo POn"^AQIDITENS PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA

aRM120 RIVAROXABANA.
92 CONCENTRAÇÃO 15 MG

COMPRIMIDO MO 0WM/20T9 OüfflSOOlS J BAYERS.A reOEWB^ "®

COrSÍ^SMG COMPRIMIDO Né. 13«3«),9 Pa>95o I«I6«..9 i BAYERSA M^TW

BR0412a RIVAROXASANA.
92 C0NCENTRAÇA0:15MG

&R04I20 RIVAROXASANA,
92 C0NCENTRAÇA0:15MQ

BR04I20 RIVAROXASANA.

92 CONCENTRAÇAOiISMG

AGLON

COMPRIMIDO Nte JQW2019 P-P3» 03JWÍOOI9 J BAVERSA r^"|e^4ô "bÍtaTaÍs'̂ BATATAIS SP 1000 SAOCO 5,8211
ESLTOA

COMPRIMIDO 01/070019 PresSo Cl/0713019 J

COMPRIMIDO 02«»®319 PfS9» 1T/06®3I9 A

BAVERSA CRI^m^^USCO SANTOS SP
CARRARO - EPP santos

PROMEFARMA
BFPRFqFMTACO «ÚNICIPALDE

BAYERSA SAÚDE DO COtOÊRE PR
município DE

BOIOERE

FüW 161) 3i15-3fl90 hBaa»i'"i'o-0»''B'
181)3315-3991 «ww.sawlo.aovlMiieo

07/2019 55743
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 116/2019-PMB Bandeirantes-PR, 24 de julho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 55/2019-PMB PrefeituraMunicípio de Bandeirantes-PR

r I, •• I.V: -9 i - -• .
Prezado Senhor

^ Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
jjossibilidade de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O
TRATAMENTO MÉDICO DE JOSÉ DE JESUS MANOEL PARA CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO N" 0001687-74.2019.8.16.0050 DO JUIZADO
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-PROJUDI , através do üpo de
procedimento emreferência, comprazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias, conforme facultado pelo
inciso n do art. 24 da Lei8.666/91

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em conjunto com
"as Secretarias solicitantes, e queestaComissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço apresentado,
se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Semoutro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima
e distinta consideração.

AtenciosamehteJ
i'.'

. T : '

/ Marcos ao^oraes
Presidente da Ç6 niwão de Licitações

Assessoria Jurídica do

Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP 86.360-000-BANDEIRANTES-PR

n Jixercjcio

R Frei Rafael Proner 1457Cx. Postal 28! CEP86360000 Tcl.: 433542-4525 • E-roail: licítaeao@bandeiran(es.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/000I-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Caixa Postal 281

PROTOCOLO NUMERO: 116/2019-PMB Bandeirantes-PR, 24 de julho de 2019.

•^ef.: Dispensa de Licitação - 55/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR
J

A, DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação daSecretaria de Educação e Cultura para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

A SEREM FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE JOSÉ DE JESUS MANOEL PARA

fcuMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO N" 0001687-74.2019.8.16.0050 DO
.JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-PROJÜDI, vimos informar que

osvalores orçados são com^tíveis com oSipraticados no mercado, a escolha dofornecedor sedará emfunção do

menor preço apresentado e quenão estáhavendo fracionamento de despesas.

Rivaroxabana, concentraçüo: 15mg, CÓDIGOBR 0412092, UDF 199,
Caixa contendo 28 comprimidos

Despacho; Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

. DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Regina cá^ii Twaral Fabris
Setor d Compras

VL.UN1T. IVLR TOTAL

199,00 2.388,00

2.388,00

RFreiRaTacI Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP86360000 Tei.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandcirantes.pr.BOv.brCNPJ 76.235.753/OOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ (Cl

PROTOCOLO NUMERO: 116/2019-PMB Bandeirantes-PR, 24 de julho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 55/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global para
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECID()S PARA O TRATAMENTO MEDICO DE
JOSÉ DE JESUS MANOEL PARA CUMPRIMENTO DE ^NjrENÇA PROFERIDA NO PROCESSO N°
0001687-74.2019.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA/TAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-
PROJUDI, importa em R$ 2.388,00 (dois mil trezentos eoitenta etóito reais).

Colha-se manifestação \ J

larcosi

Presiderae da de Licitação

to Coano

áizetti de Souza

embro

R Frei Rafael Proncr1457Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 • E-mall: IÍcitaciio@bandeiramcs.pr.gov.br CNPJ76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANA

Protocolo n° 116/2019-PMB Bandeirantes, 24 dc julho de 2019.

Ref.: Dispensade Licitação - 55/2019-PMB-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ASEREM FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE
<JOSÉ DE JESUS MANOEL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO N° 0001687-
74.2019.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-PROJÜDI
Em atendimentoà solicitaçãodo Sr. Prefeito Município,emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade orçamentáriapara abertura
de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 • Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas, dessa forma

,<^clarecemos que durante o presente exercício, poderemos ler uma arrecadação quedisponibilizará recursos paraa licitação.
- Mas,no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo orçamentário e a real

disponibilidade financeira, ou seja,só será feitoo empenhoapósa devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

II
SECRETARIA

SAÚDE

DESPESA/

PONTE

3050/303

3710-303

dotaçAo funcional PROGRAMATICA descrição

11.001.10JQI.I0030.60SI MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
3,3.90.32.00.00 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

. iiimm I 11.005,10.303.1020.6089 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA3710-303 I 3,3.90.32.00-00 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo essa metodologia, o
Município dc Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de
Qualidade.
4 • Diante das conseqüências c penalidades que pQderão ser aplicadas aosadministradores, somos pela cautela demanter as despesas
dentro dos limites previsíveis, qualquer outraposição a ser tomada peloExecutivo, seráde sua inteira responsabilidade.
Porfim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, porestarem consonância comos princípios básicos quenorteiam a
administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa
durante a execução do contrato.

JacIaniJfolina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proncr1457 Cx,Postal281 CEP 86360000 Tel.:43 3542-4525- E-mall; licÍta(ao@bandeirantes,pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEmANTOS

ESTADO DO PARANÁ ^

Protocolo n" 116/20;9-PMB Bandeirantes-PR, 24 de julho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 55/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

^ PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO
MÉDICO DE JOSÉ DE JESUS MANOEL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NO

'^OCESSO N® 0001687-74.2019.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE
tíANDEIRANTES-PROJUDI

j VALOR ESTIMADO: R$ 2.388,00 (dois mil trezentos eoitenta eoito reais)

RECURSO FINANCEIRO:.

.Ematendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

(t) Há recursos financeiros previstospara o objeto acima especificado para o exercício de 2018, no rigor
e nos parâmetros da Lei n" 8.666/93 no montante de R$ 2.388,00 (dois mil trezentos e oitenta e oito reais),
çonforme dotações especificadas no parecercontábilde 24 de julho de 2019.

'' () Não há recursos ^nanceiros par^ pagamentos das obrigações.

Parafazer face as despesas acimasolicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista,
j (>) àprazo.

Origem de Recursos;

: (v) Próprios. \
i ( ) Vinculados àconvênios. |

Eustáquio Ma^hães Trindade
Secretário da Fazenda

llFrcíRafeet Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-maii: licitacao@bandcirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes
Solicitação 276/2019

Termo de Referência

SoUdtaçia

NltaBTO TlfO

276 Aquisição de Material

Cddgs Nato

686-6 [MUVNEFB^NDADEURC^TOMÉ
Local

CWgo Nato

110001 Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
Órgip

Nam

11 SECREfARlA DÊSAÚDE

Entroga
ucai

NASECREfARlA DESAÚDE 00 MUNICt=)0 DE BAMSRANTES-m

EIttlkIsBtn

24/07/2013

ProccMO Garade-

Niittro

372/2019

Pagamanto

Pane

CONFOFtME B(BDUÇAO E

160 Das

QuerídatidSIlaB

Descrifáo." - ' •

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE JOSÉ DE JESDS MANOEL PARA
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO M» 00016S7-74.2019.8.16.005G DO JDIZADO ESPECIAL DA

^AZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-PROJÜDI

uslifícatíva:

A SOLICITAÇÃO É PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO N® 0001687-74.2019.8.16.0050' DO
JUIZADO ESPECIAL DA FAZgNDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-PROJUDI.

CMigo Noma

015596 RIVAROmBANA 1SMQ. COMPRIMIDO

Unidads Quanüdado Unlttrio

UN 6,00 199;00

11 SECRETARIA DE SAÚDE
O01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1003.6051 MANU'̂ NCA0 DO FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE - BLATB
3.3.90.32.00.00 MATERIAL. BEM OU SERMÇO PARA OISTRIBUIÇitO GRATUITA

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - ISH)
De Exeicielo

Subtotal por fenta da recureo o conta de despeaa

II.001.1O.30Í.3003.6061 1.191.00

Cod 03050 fanCQ 00303 G.Fonte £ 1.194,00

mÊ
DAIANE FBINANDA OaA BQZA TtlMé

Sdicitanu I , I

Valor

1.194,00

1.194,00

1.194,00

EfliSdopor. JOSE CARU3S SITTA na wsâa SS22p 24ion2Di9iasa«



Município de Bandeirantes
Solicitação 277/2019

Termo de Referência

' SollcItaçSo.
STlílcbflrn

24/07/2019

OuaríaaiJfaBJm

Aquisição de Material

Divisão de Farmácia

Sollcltanl»

Cddpo ATore

686-6 miANEFBtNAND^DELAROZATOMÉ
Local
CArfgo Ncfm

110005 Divisão de Farmácia

òVa^o —
WOTB

11 SECARIA DESAÚDE

Entroga
Uai ' ' ' . ^
m SECRETARIA DE SAÚC£ DO MUNICiPIO DE BAfOBRAIs/TES-FR'

ProcMso Gerado-

NCmn

373/2019

Pagamento
PantB

CONFORNE EXECUÇÃO E

180 Das

Descrição:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE JOSÉ DE JESÜS MANOEL PARA
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO N® 0001607-74.2019.0.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA

jifAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-PROJUDI

justifícativa:

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO N® 00Ó1687-74.2019.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA
FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-PROJUDI

Código Noma

015S96 RtVAROXABANA 15UG, COMPRIMIDO

Unidade Quantidade Unitário

UN 6.00 199.00

edl)d9p«;303E CAALOSSTTTA nevnáaSSZZp

11 SECRETARIA DE SAÚDE

OOSOIVISÂO DE farmAcia
10,303,1020-6058 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90,32.00,00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
00303 Saúde • Receitas MneuLedas (EC, 29/00 • 15H)

Do ExefCicio

Subtotal por fonte da rewirao e conta da degpeaa
11.005.10.303.1020.6059 1.191,00

Cod 03710 Fonte 00303 G.Fonte t: 1.191,00

OAIANE FERNANDA Cm ROA TOMÉ
ScddtaAe Iy1

Valor

1.194.00

1.194,00

24U71201910%13



PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEI

ESTADO DO PARANA

• í:<

-í' ^
. , . < , ttâl i..<OVa^4<

j.y. vi" ^-r^/I atribuições legais.

LÍNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

• ^ •• " f V l PA'XA

Art. 12 - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG n® 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n®
004.459.549-78; "LUANA RIBEIRO GOULART BÁRBOSA,-portadora da
Carteira deJdentidade RG n® 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n®
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG n^ 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MQRAES.

Art. 2® - Revogam-se as disposições em
contrário.

_ - , .Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Pararíá, em 08 de janeiro de^EO^^^
-• -I. d-ííl' •>. ^-r-r 7,/./

V - ' Â,-.-. - LinoMsrms

Prefeito Municipal

riíj CíVlVrt;.ív -/tA • ' ' .

Ui- ^iUl-.AFS «•' . í. . -

Kui (-'Ri KlQwl 1'rãiKr^ 0° H57-. Cara PosUl281- CEP86.J60.WU Tcl-14.1|.- P»x.<M2-IJ22 e CKPJ7&.2jy7J.t 0U0M8

•••• •' .. .
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. presente ato foi publicado na edição
n''Ç'65dodia09/01i^0]9

• ;- ,- do Jornal FOLHA DO NORTE.

]' .Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

•'V - V'.í-' i Portaria n° 5.249/95

'.- •'éú .1 !*', .
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Pã£f£rrURA MUNICIPAL DE BANDEIi

ESTADO DO PARANÁ

^,-«3 Wjí t.

í.;-'

f--

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Art 1- • Fica nomeado, a partir desta data, para
•compor á Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONIZETTI DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG n*^ 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 673.245.259-20, em
substituição ao servidor ALEXANDRO BERETTA, nomeado pela Portaria n®
1.460/2019. ^' ^ . - -'•

Art 1- - Face a exoneração da servidora pública
LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES portador
da Carteira de Identidade RG n° 3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n®
590.505.609-^7, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art 1®, da
Portaria n° 1.460/2019, na condição de titular.

^ ' Art 3® - Fica a servidora JULIANA CARVALHO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n® 6.332.786-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob n® 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, ná condição de suplente.

.-- Arti:' 4® - Permanecem, inalterados os demais

dispositivos da Portaria n® 1.460/2019, de 08/01/2019.

Art 5® • Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, èm 04 de julho de 2019. .

• t/- •
inoJílapcms

Prefeito Municipal

IJ I. t;i, jr. ..li}.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
3^

PARECER JURÍDICO NP. 133/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo 116/2019. Dispensa de Licitação n". 55/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O
TRATAMETNO MÉDICO DE JOSÉ DE JESUS MANOEL PARA CUMPRIMENTO DEDECISÃO
LIMINAR PROFERIDA NO PROCESSO N^'. 0001687-74.2019.8.16.0050 EM TRAMITE PERANTE

O JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.
Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento

administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n". 55/2019, cujo objeto é o cumprimento
Kàe decisão judicial, objetivando o fornecimento de remédio ao munícipe José de Jesus Manoel,
conforme determinado no processo n". 0001687-74.2019.8.16.0050, em tramite perante o Juizado
Especial da Fazenda Pública de Bandeirantes-Pr.

Consta no presente certame: encaminhamento da Diretora de
Compras; solicitação do Secretário de Administração; justificativa da Secretária de Saúde;
despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; Decisão Judicial; pesquisa realizada no
Banco de Preços em Saúde; orçamentos; despacho de encaminliamento dos autos à assessoria
jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo lidtatório.

na Lei n". 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

IbmFná Rolsel l>n«a I-157-ccaim- CHI' 86.36001X1 - TcL: (43) 342-4525 • H-iuailHd(aau>'^Inuicironl>s.pf.ew.br--O0>Í'!MF 76^35.753.
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ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DEANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

m - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

-^pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
espedfícados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
intraconstitudonal.

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que
vem disciplinada na Lei n" 10.520/2002, uma vez que o seu art. 1" assim dispõe:

Ari. 1" Para aquisição de Iviis e serviços comuns, poderá ser adotadaa licitação im modalidade de pregão,
queserá regida poresta Lei.
Parágrafo ihiico. Coiisidcraiii-se Iwns e serviços comuns, para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos
{HidrÕes de desempenho e qualidade possam ser objclivameiile definidas peto edital, /«jr meio de

\ especificações usuais no mercado.

É importante observar que no pregão não há limitação econômica,
inexistindo valores máximos ou mínimos para a escolha desta modalidade. Reafirma a idéia Di
Pietro, ao ensinar que o "pregão é a modalidade de licitação para a aquisição de bens e serviços comuns,
cfuaíquer que seja o valorestimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento éfeita por meio de
propostas c lances emsessão pública". (Di Pietro, Maria Syhia Zanella, Direito administrativo, 22. cd.
- São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, cm
primeira análise, vale-se de discrícionariedade para eleger a modalidade adequada de licitação.
Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei B.óóõ traz a descrição do cada modalidade nos
parágrafos do art. 22, abaixo colacionados:

Ari. 22. São modalidailes de licitação:
I - concorrência; y
II- tomada de preços; y
/// -convite; ^

Rua VnaKalõd ProtMT 1457-centnv CEP 86.3604)00 •Tcl.; (.43)542^525 •EMiuüllicinKao^:baoJi:irantes.pT.guv.br-CKP3/MF76J£3S.753A)001-48
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/ V - concurso;
V ' leilão.

§ I" Coucorrèndaé a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, nafase inicialde liabililação
preliminar, comprovem possuir os requisitos miniiiios de qualificação exigidos no edital para execução de
seu objeto.
§ 2" Tomada de preços é a moilalidadc de licitação entre interessados deDidamenle cadastrados ou que
atenderem a todas as condições exigidas para cadaslramcnto até o terceiro dia anterior à data do recebimento
das propostas, ol^servada a necessária qualificação.
§ 3" Conoile é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente aoseu objeto, cadastrados ou
não, escolhidos e convidados em número mínimo de3 (trcs) peta unidade administrativa, a qualafixará, em
local aprofiriado, cópia doinstrumento convocatório e o esletiderrí aos demais cadastrados na correspondente
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte c quatro) horas da
apresentação das propostas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da
Administração Pública, o legislador traz no art. 23, § 4°o seguinte trecho:

§ 4o Nos casos em que couber convite, a Administração fioderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer
caso. a concorrência.

Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso n c/c o artigo 23, inciso n, "a", da
referida Lei.

Art. 24. Édispetisável a licitação:
(...)}
U - para outros serviços e compras de valoraté 70% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do artigoanteriore para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto quepossa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos l a III do artigo anterior
serão determinadas emfunção dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
ccmtratação:

(...);
II - para compras e serviços nãoreferidos no inciso anterior:
a) convite - até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n*'. 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação;

Art. 7" Os valoresestabelecidos nos incisos l c II do capul do art. 23 da Lei n" 8.666.
21 dejunho de1993,ficam atualizados nos seguintes termos: /

Rua Frei Raftd Prona 1457- csnlro- CEP 86J«».00(t -Te!.. (43) 5-Í2-4525 - H-mai! licitoBii/Sbsiwkinmles.pr.pov.hr- CN»»!^®'7(5.235.7S3yOOOtlJfr.
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II - para compras e serviços nãoincluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 {cento e setenta e seis mil
reais);
b) na modalidade tornada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais): e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatroointos e trinta mil reais).

Art. 2® EsteDecreto entra em vigortrinta dias após a data desua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
^bserva-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor

de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Resta evidente que os valores orçados deverão
encontrar-se abaixo do teto oermitido em lei.

A

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta foima, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão
dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos

.termos do art. 24, II da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídicoapressandoa opinião deseusignatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, q^iquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 24 do^ho de 2019.

leoncí^onrenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.
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PROTOCOLO NÚMERO: 116/20I9-PMB Bandeirantes-PR, 24 de julho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 55/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

•OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO

MÉDICO DE JOSÉ DE JESUS MANOEL PAItA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NO

PROCESSO N" 0001687-74.2019.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE
^VNDEIRANTES-PROJUDI

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONPIECE E DECIDE pela dispensa de licitação

quanto ao objeto do presente procedimento para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM
FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE JOSÉ DE JESUS MANOEL PARA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO N" 0001687-74.2019.8.16.0050 DO

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DEBANDEIRANTES-PROJUDI, oque faz com o fulcro

no inciso 11 do artigo 24 da Lei 8.666/93, autorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada
através de vários docum^s integrantes do presente processo. Daí porque para regularização fica, pois
formalmente reconhecida á Dkpensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

OMISSÃO DE LICIT

Presidente:

Membros:

osmo

Antom tti de Souza

RFrei Rafael Proncr 1437 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 - E-mail; licilacao@banddramcs.pr.guv.br CNPJ 76.235.753/Ü00M8



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Socretaria da Rocelta Federal do Brasil
Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nomo: C. H. MORETO & CIA UTDA
CNPJ: 19.221.763/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeitopassivo acima idenliricado que vierem a ser apuradas, ô certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos (ríbulârios administrados pela Secretaria
.da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) Junto ã
Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é vêtida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os õrgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arL 11 da Lei n" 8,212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hlip://rfb,gov,br> Ou <htlp://vww.pgín.gov,br>.

Certidão emitidagratuitamente com base na Portaria Conjunta RF8/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 03:23:09 do dia 26/05/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 22/11/2019.
Códigode controle da certidão; 539A.431A.66D7.3034
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regulaiidade do Empregador

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.221.783/0001-61
Razão Sociahc h moreto cia ltda
Endereço: RUA EURIPEDES RODRIGUES 1010 / centro / BANDEIRANTES / PR /

86360-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/07/2019 a 01/08/2019

Certificação Número: 2019070303425840488655

Informação obtida em 15/07/2019 15:09:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tillps;//consulla-crf,caixa.gov.br;cof)suli3cri/pages/consu1l3Empregaílor.jsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nçifte: C. H. MORETÒ & CIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 19.221.783/0001-51

Certidão n": 1735851S4/2019
Expedição: 05/05/2019, às 07:55:55
Validade: 01/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica —se que c. H. morbto & cia ltda
(MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

19.221.783/0001-61, NÂo CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias.
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N®020028015-85

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.221.783/0001-61
Nome: C. H. MORETO & CIA LTDA. - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/10/2019 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

l'iM 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1389 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 227375 C.H. MORETO & CIA LIDA - ME

CPF/CNPJ: 19.221.783/0001-61

Endereço: RUA EURIPEDES RODRIGUES

^ Bairro: CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE:

N": 1010 CompI;

Cidade: BANDEIRANTES

e-mail:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 13:17:47 de 16/07/2019

Válida até 15/08/2019

Código de verificação: FRAT-JPXU

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

19.221783/0001-£1
MATRIZ

eMFHCBAAiAL

C. H. MORETO & CIA LTOA

TITULO00 eSrADiLfiCükiEiVia (KOWE D£ F4NTA51A)

SAUDFARMA

CODIISUÊ OISCRIÇAODaATItfJOADCECOKOMICA PRirtclPAL
«7.71-T-Oi •Coniircto vsrsiistado produtos farmacSutloos. som manIpuiaçOodo fOrmulas

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 22/10/2013

i
POnte

DEMAIS

CODiljUE OESOniçAnOASATIUIUACES SCUNOUiCAS SEI/UNOAtUAS
«7.71-3-00 • Comóiele varojislo do artigos médicos o ortopédicos
47.72-S-OO • Comércio vnrojlota do cosméticos, produtos do portumsrla o do hlgiono possoal
«7.29.fi.99 • Comércio varojista da produtos alimentícios om gorai ou espoclallzado om produtos alimonliolos nSo
espoeincados antorlormento

CCCUdOS CcSCHlÇAO DAriAruREZA JunCiCA
2DS-2 - Soclodado Empresária Umitada

LUliflAOtlurtO

R EURIPEDES RODRIGUES

Cf

B6.3BO-OOD

ENWflrco eitTnc>scc

aAina^gcSiarTO

CENTRO

VNTfe <6U6»<AtlVORÍ5PO"45Avtl ItFRj

SmjACAO CAM^TRAl

ATIVA

uii situaçAo ca:)astral

âlIUAÇAO C.SPCCIAt

WLíWUPO

BANDEIRANTES

mconf.

(49) 9S39*1382

i

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

EmiUdo no dia OS/06/2019 ás 07:53:17 {data e hora do Brasília).
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RECEITA ESTADUAL

PARANA 'W
GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90647850-17

Inscrição CNPJ

19.221.783/0001-61

Início das Atividades

11/2013

Empresa I Estabelecimento

Nome Empresarial C. H, MORETO & CIA LTDA.. ME

Tliulo do Eslabotecimento SAUDFARMA

Endereço do Estabeiecimenlo RUA EURIPEOES RODRIGUES, 1010 - CENTRO-CEP 86360-000
FONE: (43) 3542-1999

Municípiode Instalação BANDEIRANTES - PR, DESDE 11Í2013

I Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atuai ATIVO - REGIME NORMAL I NORMAL - DIA 12 00 MES+1, DESDE 06/2018
Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

AÜvldade Econômica Principal do 4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS SEM
Estabelecimento MANtPULACAO DE FORMULAS

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS

4772-S/OO - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
Atlvidade(s] Econõmica(s] PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

Secundána(s) do Estabelocimenlo 4729.5/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Quadro Societário

inscrição Nome Completo I Nome Empresarial

043.219.339-19 CARLOS HENRIQUE MORETO

060.615.829-43 PAULO FELIPE MORETO

065.228.049-80 NATALIA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO

Qualiricação

SÚCIO-ADMINISTRADOR

SÕCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

Este CICAD tem validade até 15/08/2019.

Os dados cadastrais desto estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.or.novJrr
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V0I Secretaria de Estado da Fazenda

PAUANA Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS N» 906478SO-17
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETÁRIA DE SAÚDE

SETOR DE VIGILÂNCIA SANITARIA

1 , licença SANITÁRIA N° 306/2018
•^1 '• "" VENCIMENTO; 09/1012019
\ RasUo Soclat C>t MORETO d CtA LTOA -ME

. Nome Faniwfc" FARMACW DROQ-AMAS
CNPJ: 19^L78aW01:6J

enderaçoi EuÁpecJes Rodrigues. lOlO - Cewru • BaixJeInintes/PR - 86360-000

. 4773-d/OO •Qxnéíck) yarejisia de artigos médicos e ortopédicos
.̂4772-5/00 -Coméresj vatieiisla de cosméticos, produtos de periumarta »d« higiene pessoa»

. 4729-&'$9 -Comércio vanjiista de produtos atimenticíos ern genit ou espedaliiado em produtos alimentícios nôo
i especiftriKioé antanormonte ar r va

.14771.7W1 •Coméídò varejista de produtos farmacêuticos, sem maniputecâo de tómtulas

. medicamentos com venda de psicotropicos conforme3.S4;9^PJ,SgfSSi^^Oáp^l,RgTÈlSig '̂.»RESTAÇÂO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS |
• DE-PRESSAO ARTERIAL AFSRI^O DE TEMPERATURA CORPORAL. AFERlçÀo DE GÜCEMIA1 C«.»JtA-v, PERFURAÇÃO DE LÔBULO AÜRICULAR. ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS». A

FIXAÇÃO DESTA EM LOCAL VISÍVEL ÊOBRIGATÓRIO CONFORME ARTIGO 159 PAfV^GRAFO ÚNICO 166
• DO DECRETO 57 n/2002.

1/ LOCAL E DATA: Bandeirantes, 09 de Outubro de201B

REINALDO MARQUI
Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autenticidade: 0B18EA69C5248526814E41EA960F438E
Êndoreço para Validação: https://\vw\v,sí6visa.sesa.pf,gov.br;sievi8a/valiciarLicanca

RUA PREFEITO JOSÉiMÁRlO JUNQUEIRA, S/N
CENTRO

TELEFONE: 3145-0359 -.j-
;yAÜDA EMTÇDÕTERRrrÓRlO NACIONAL

íü L_

hllps//ou1look,live.COnVrT'all/seafch/id/AQMkAOAwATYwMAllY2U3M(1IMDdlLTAwAiOwMAoARgAAA9ohBY4L6TBKtzht5TkFYxoHAEEQ6HhuZkx... 1/1



C. H. MORETO & CIA LTDA.

CNPJ- 19.221.783/0001-61

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
'•í

CARLOS HENRIQUE MORETO, nascido em II de dezembro de 1.983,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,
portador da cédula de identidade civil RG. n® 8.294.853-8, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n°
043.219.339-19, residente e domiciliado a Avenida Goiás, 684, centro, na cidade
de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86.380-000; PAULO FELIPE MORETO,
nascido em 19 de agosto de 1986, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado a Rua Júlio Possagnolo,
350, Bairro Nova Andirá, na cidade de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86380-
000, portador da cédula de identidade civil RG. n° 8.294.854-6, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob if
060.615.829-43; e NATALIA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO. nascida
em 15 de janeiro de 1.987, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, residente e domiciliado a Rua Júlio Possagnolo, 350, Bairro
Nova Andirá, na cidade de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86380-000,
portadora da cédula de identidade civil RG. n° 10.187.821-0, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n°
065.228.049-80; únicos sócios da firma C. H. MORETO & CIA LTDA, com
sede e domicílio a rua Euripedes Rodrigues, 1010, centro, na cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP. 86.360-000, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná - NIRE 41207735305, em 22/10/2013, com sua
última alteração contratual (terceira) em 18/05/2017, sob o protocolo número
172384850, e inscrita no CNPJ sob n" 19.221.783/0001-61, resolvem, assim,
alterar o contrato social, mediante as cláustiias seguintes:
"PRIMEIRA" - Osócio PAULO FELIPE MORETO vende 39.200 (trinta e
nove mil e duzentas ) de suas quotas de capital na sociedade para a sócia
inaressanteTHAMIRlS MAYARA BONACIN MORETO, nascida em 11 de
fevereiro de 1.991, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresária residente edomiciliada a Avenida Goiás, 684, centro, na cidade de
Andirá. Estado do Paraná, CEP. 86.380-000, portadora da cédula de identidade
civil RG n° 10.358.465-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob 077.622.119-18, declarando haver
recebido, neste ato, em moeda corrente do Pais, a quantia de R$-39.200,00
(trinta e nove mil e duzentos reais), assim como declara ter recebido todos os
seus direitos e haveres, perante asociedade, das quotas transferidas, nada mais
tendo sobre elas a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário e nem da
sociedade, dando-lhes plena, gerai, rasa e irrevogável quitação.

, juNtAco-.^ícfiAi
I tJOfA(0'.MA

CSBTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2018 20:09 SOB N' 2018S928207.
RROTOCOLO; 185926207 DE 21/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICRÇAO:
11B04S85532. NIR£; 41207735305.
C. B. MORETO t CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 27/11/2018
Hww. DBipr<iaftf«ci.l .pc.gov .br
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C H. MORETO & CU LTDA.

CNPJ- 19.221.783/0001-61

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

"SEGUNDA" - O capital social no valor de R$-200.000,00 (duzentos mil
reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor unitário de R$-1,00
(um real), totalmente integraüzadas, ficando assim distribuído entre os sócios
quotistas:
- CARLOS HENRIQUE MORETO - 2.000 (duas mil) quotas, no valor de R$-
2.000,00 (dois mil reais);
- PAULO FELIPE MORETO - 156.800 (cento e cinqüenta e seis mil e
oitocenlas) quotas, no valor de RS-156.800,00 (cento e cinqüenta c seis mil e
oitocentüs Reais);
- NATALIA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO- 2.000 (duas mil) quotas,
no valor de RS-2.000,0Ü (dois mi! reais);
- THAMIRIS MAVARA BONACIN MORETO - 39.200 (trinta e nove mil e
duzentas) quotas, no valor de RS-39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais).
- (art. 997, III, CC/2002) (artigo 1.055, CC/2002);
"TERCEIRA" - DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO - Declara
, sob as penas da Lei, que não está mais enquadrada na condição de M.E., nos.
lermos da Lei complementar 123, de 14/12/2006.
"QUARTA" - Em decorrência da alteração acima realizada, os sócios decidem
consolidar o texto do Contrato Social, o qual passará a constar com a seguinte
redação;

C. H. MORETO <& CIA LTDA.
CNPJ- I9.22J.783/000J-61

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CARLOS HENRIQUE MORETO, nascido em 11 de dezembro de 1.983,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,
portador da cédula de identidade civil RG. n° 8.294.853-8, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n"
043 719 339-19, residente e domiciliado a Avenida Goiás, 684, centro, na cidade
de Ãnálrà, Estada do Paraná, CEP. 86.380-Ü0Ü; PAULO FELIPE MORETO,
nascido em 19 de agosto de 1986, brasileiro, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, residente e domiciliada a Rua Júlio Possagnolo,
350, Bairro Nova Andirá, na cidade de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86380-
000, portador da cédula de identidade civil RG. n° 8.294.854-6, expedida pela

JUr^TA COM(fiCtAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2018 20:09 SOB H° 20185926207.
PKWOCeU): 105926207 DE 21/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804985532. HIRC: 41207735305.
C. B. MORETO 6 CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 27/11/2010
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C. H. MORETO &CIA LTDA. ^
CNP.I - 19.221.783/0001-61

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n°
060,615.829-43; NATALIA DANIELE DE OLFS^EIRA MORETO, nascida
eni 15 de janeiro de 1.987, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, residente e domiciliado a Rua Júlio Possagnolo, 350, Bairro
Nova Andirá, na cidade de Andirá, Estado do Paj-aná, CEP. 86380-000,
portadora da cédula de identidade civil RG. n° 10.IS7.82I-0, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n°
065.228.049-80; e THAMIRIS MAYARA BONACIN MORETO, nascida em
11 de fevereiro de 1.991, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresária, residente e domiciliada a Avenida Goiás, 684, centro, na
cidade de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86.380-000, portadora da cédula de
identidade civil RG. n° 10.358.465-5, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n° 077.622.119-18, únicos
sócios da firma C. H. MORETO & CIA LTDA. , com sede e domicílio a rua
Eurípedes Rodrigues, 1010, centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, CEP. 86.360-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná -
NIRE 41207735305, em 22/10/2013, com sua última alteração contratual
(terceira) em 18/05/2017, sob o protocolo número 172384850, e inscrita no
CNPJ sob n" 19.221.783/0001-61, em consonância com que determina o artigo
2.031 da Lei n" 10.406/2002, os sócios também RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito,
a partir desta data, as Cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequando às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a tera seguinte redação:

"CLÁUSULA PRIMEIRA" - A sociedade gira sob o nome empresarial de C.
H. MORETO & CIA LTDA-, com sede e domicílio a rua Eurípedes Rodrigues,
1010, centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP. 86.360-000
(artigo 997, II, CC/2002);
"CLÁUSULA SEGUNDA" - Oobjeto social é: comércio varejista de produtos
farmacêuticos, artigos médicos e ortopédicos, de perfumaria e cosméticos, e
drugstore.
"CLÁUSULA TERCEIRA" - O capital social no valor de R$- 200.000.00
(duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor
Iluminai unitário dc R$-1,00 (um real), totalmente integralizados. fica assim
distribuído pelos sócios:

, JUI.ÍU coMEftCLia
CX3 FASANA

CERTIFICO O HECISTRD EH 27/11/2018 20:09 SOB H' 2016S926207.
PROTOCOLO: 1B5926207 OE 21/11/2018. CÓOIOO DE VERIFICAçAO:
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
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C H. MORETO & CIA LTDA. 4

CNPJ- I9.22I.783/000J-61

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

- CARLOS HENRIQUE MORETO - 2.000 (duas mil) quotas, no valor de R$-
2.000,00 (dois mil reais);
- PAULO FELIPE MORETO - 156.800 (cento e cinqüenta e seis mil e
oilocentas) quotas, no valor de RS-I56.800,00 (cento e cinqüenta e seis mil e
oitocentos Reais);
- NATALIA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO- 2.000 (duas mil) quotas,
no valor de R$-2.000,00 (dois mil reais);
- THAMIRIS MAYARA BONACIN MORETO - 39.200 (trinta e nove mil e
duzentas) quotas, no valor de R$-39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais).
- (art. 997, III, CC/2002) (artigo L055, CC/2002);
"CLÁUSULA QUARTA" - A sociedade iniciou suas atividades em
22/10/2013, data do registro na Junta Comercial do Estado do Paraná, e seu
prazode duração é por tempo indeterminado (art. 997, II, CC/2002);
"CLÁUSULA QUINTA" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, aos

quais Fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, fonnalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art.1.056, art. 1.057, CC/2002);
"CLÁUSULA SEXTA" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem soiidariamente pela integralização do
capital social.(art. 1.052, CC/2002);
"CLÁUSULA SÉTIMA"- A administração da sociedade caberá aos sócios
CARLOS HENRIQUE MORETO e PAULO FELIPE MORETO, com os
poderes e atribuições de administradores autorizado o uso do nome empresai-ial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor do outro quotista ou de terceiros, bem como onerar ou
alienai- bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.(artlgos 997,
VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002);
"CLÁUSULA OITAVA"- O uso da firma será feito pelo sócios
administradores, em conjunto ou individualmente, e exclusivamente para os
negócios da própria sociedade;
"CLÁUSULA NONA"- Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suasquotas, os lucros
ou perdas apurados.(art. 1.065, CC/2002);

1JUNTA COMtRCIAl
OO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2010 20:09 SOB N" 20185926207.
PROTOCOLO; Í8592G207 DE 21/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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C. H. MORETO & CIA LTDA.

CNPJ- 19.221.783/0001-61
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Ns:4

Parágrafo Primeiro —A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores ao exercício social, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios
quotistas, a título de Antecipação de Lucros.
"CLÁUSULA DÉCIMA"- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.(arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002);
"CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEÍRA - Asociedade possui filial:
- na cidade de Andirâ, Estado do Paraná, a rua São Paulo, 710, centro, CEP
86380.000, para onde foi destacado o capital no valor de R$-15.000,00 (quinze
mil reais).
"CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNOA"- Asociedade poderá aqualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual
assinada pelos sócios;
"CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA"- Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamenlares pertinentes;
"CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA"- Falecendo ou interditado qualquer
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seus sócios, (art. 1.028 e art. 1.031,
CC/20D2);
"CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA"- Os administradores declaram, sob penas
da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào,
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
ptíblica, ou a propriedade.(art 1.011,§ 1", CC/2Ü02);
"CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA"- As omissões ou dúvidas que possam ser
suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com baseno

llJStA COvcKCUV
t)0 CAHASA
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C. H. MORETO & CIA LTDA.

CNPJ-19.221.783/0001-61

QUARTA ALTERAÇÃO COIVTRATUAL \_

arí. 1.053 do Código Civil, e noutras disposições legais que lhe forem
aplicáveis;
"CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA"- Para iodas as questões que possam surgir
durante a vigência do presente contrato, será competente o Foro da comarca de
Andirá-Pr., para nele resolver o que se tornar necessário.(arts. 53, III, "e" do
Dec. 1800/96).

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, o
presente instrumento, em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Andirá-Pr, 25 de outubro de 2.018.

CARLOS HENRIQUE MORETO á 1\jmáuíaM

PAULO FELIPE MORETO

NATALIA ÜANIELE DE OLIVEIRA MORETO

NV'.

THAMTRIS MAVARA BONACIN MORETO "'H'

! lUNfA COMERCIAI.
I DO PARANA
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Data ebeflufa; 24/07/2019 Oa(a juloamofito: 24/07/2019

U>taOOf-L«to«n

001 RIV/VROXABANAISMC, COMPRIMIDO UN

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECSJOR

CNPJ 19221.7ei03}l-61 - C.H MOHETOSCIALTDA-ME.

EtneODpa-JOSE CARLOS SOTA. íSZ2t

Município de Bandeirantes -2019
Mapa da Licitação

Processo dispensa 55/2019

Data homoloflsçSo:

CNPJ 1S221783TO1-E1

Proço Mna

199,CO• XARELTD
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Município de Bandeirantes -2019
Situação por lote/Itens

Processo dispensa 55/2019
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Município de Bandeirantes - 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 116/2019-PMB Bandeirantes-PR, 24 de julho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 55/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

^ Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através das Portarias n®

1.460/2019, de 08 de janeiro de 2019 e 1.469/2019, de 04 de julho de 2019, que declarou Dispensável aLicitação,
com fundamento no Art. 24, Inciso II, a favor do fornecedor:

I01 I 12 Icx 199,00 2.388.00

2.388,00

C.H. MORETO & CIA. LIDA ,
N" QTD UND VL. UNIT. VLR TOTAL

"7" Rivaroxabana, concentraçüo; 15mg, COOIGO BR 0412092, UDF 199, 199,00 2.388,0001 I- Ca Caixa contendo 28 comprimidos | ! !

TOTAL 2.388,00

Para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ASEREM FORNECIDOS PARA OTRATAMENTO MEDICO DE
JOSÉ DE JESUS MANOEL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO N®
0001687-74.2019.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-

PROJUDI no valor total RS 2.388,00 (dois mil trezentos e oitenta e oito reais), face ao disposto no Ari. 26 da

Lei n® 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

LINO MARTINS
Prefeito Municipal

RFrei Rafael Froner 1457 Cx. Posial 281 Cl-P 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-maii; licilacao@bandeiramcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/OOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 116/2019-PMB Bandeiranles-PR, 24 dc julho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 55/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 55/2019-PMB PMB

Prefeitura Município de Bandeirantes, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ASEREM FORNECIDOS

PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE JOSÉ DE JESUS MANOEL PARA CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO N" 0001687-74.2019.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA

TAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES-PROJUDI já se encontra com todos os procedimentos

preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente

instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, poBÍanlo solicitado ao Departamento de Finanças - Setor

de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dè continuidade no processo de contratação.

j Marcoál^Moraes
Presid^te da pbnmssão de Licitação

í Em ExWcício

Autorizo aoDepartamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

Prefeito Município

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tcl.; 43 3542-4525 - E-iimit: licitacao@bandcirames.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-4,8
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